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 ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 124, de 11 de março de 2022)

 (registrado no Siafi/MG sob o número 027)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT .1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo
     R$
1271 .13392056-4 .322-0001-3390-0-10 .1  487 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .17512120-4 .321-0001-4490-0-72 .1  300 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .08244065-4 .226-0001-4490-0-71 .1  300 .000,00
1481 .27812043-4 .086-0001-4490-0-10 .1  720 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
1491 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  600 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782071-4 .477-0001-4490-0-70 .1  479 .955,95
2301 .26782081-4 .544-0001-3390-0-10 .3  646,76
uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2351 .12364021-4 .093-0001-3390-0-10 .1  2 .500 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  5 .387 .602,71

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
     R$
1491 .04122024-2 .007-0001-4440-0-10 .1  1 .807 .000,00
uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2351 .12364021-4 .065-0001-3390-0-10 .1  2 .500 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   4 .307 .000,00
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Atos do Governador

no uso de suas atribuições, dispensa ANDrE tADim FrANciSco, 
MASP 3784725, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100731, de recrutamento limitado, de responder pela Assessoria de 
Informação e Inteligência Prisional da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 20/12/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mAriA Do cArmo cAmPoS LoPES, MASP 365895-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100335, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Ouvidoria-Geral do Estado de 
Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
LuCI MArIA MACHADo PErEIrA DA SILvA, MASP 295193-7, 
PEB- ADM 2, SrE METroPoLITANA A .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da FUNDAÇÃO 
JoÃo PINHEIro, de 10/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
GABrIELA DoS SANToS PIMENTA LIMA, MASP 1 .145 .802-3, 
ANE3G, ADM .1 .

nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação 
funcional da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação a disposição da SECrETArIA DE ESTADo DE 
PLANEJAMENTo E GESTÃo, em prorrogação, de 01/01/2022 a 
03/01/2022, com ônus para o cessionário:  
MArIANA MárCIA CuSTÓDIo, MASP 1 .127 .166-5, ANE2F, 
ADMISSÃo 1 .

autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Ipaba, de 01/02/2022 
a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar situação 
funcional: 
SrE CArATINGA
MArIA vIEIrA DA SILvA, MASP 1341649-0, PEB - ADM 1 .

autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Inhapim, 
de 01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional: 
SrE CArATINGA
ELIANA rAPoSA DE PAuLA, MASP 1127874-4, PEB - ADM 3 .

autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Ipaba, de 01/02/2022 
a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar situação 
funcional: 
SrE CArATINGA
FErNANDA PINTo DE SouSA MArTINS, MASP 1158517-1, PEB 
- ADM 2 .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 CorrEGEDorIA-GErAL

DESPACHo
o Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no 
Decreto Estadual nº 47 .774/2019, artigo 32, inciso II, e artigos 218 e 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, considerando o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória instaurada 
pela Portaria/uEMG Nº 25, publicada no dia 23 de fevereiro de 
2019, avocada pela Portaria CoGE nº 88/2019, publicada no Diário 
do Executivo de Minas Gerais em 13 de julho de 2019, determina o 
encerramento das apurações e a INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 11 de março de 2022 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral

 ExTrATo DE PorTArIA DE INSTAurAÇÃo/CoGE Nº 01/2022
 ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

 Processados: D .M .J, MASP 1 .033 .971-1, admissão 1 .  Comissão 
Processante: Presidente: Sinval de Deus vieira, MASP 664 .878-6 .  
Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e vanderlice 
ribeiro dos Santos, MASP 1 .117 .803-5 .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 11 de março de 2022 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
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 CorrEGEDorIA-GErAL 
PorTArIA/CoGE Nº 21/2022 

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Sindicante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 .890, de 19 de março de 
2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão da Sindicância Administrativa 
Investigatória instaurada pela Portaria/COGE nº 10/2020, com extrato 
publicado no Diário do Executivo de 29 de julho de 2020, para 
conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da publicação da presente portaria . 

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 10 de março de 2022 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
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Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, BErNArDo LuiZ ForNAciAri 
rAmoS, MASP 1471741-7, do cargo de provimento em comissão de 
VICE-PRESIDENTE, código VP-SE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cLáuDiA márciA DE oLivEirA coutiNHo, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 SG1100326, de recrutamento amplo, 
da Secretaria-Geral .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuiLHErmE ArAuJo 
PEDErSoLi rocHA, MASP 1457463-6, do cargo de provimento 
em comissão DAD-7 Av1100552 da Controladoria-Geral do Estado, 
a contar de 8/3/2022 .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, torna sem efeito o ato publicado em 08/01/2022, 
que nomeou, nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 
e Lei nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, PEDro PAuLo DE 
ArAuJo PoNtES, MASP 1 .148 .051-4, cargo efetivo de Perito 
Criminal, código PR, nível II, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção Técnica Regional de Criminalística, código CHA3, 
símbolo PC-03, da Instituto de Criminalística, lotado no quadro de 
cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABio BErNArDES FErrEirA 
DE SANtANA, MASP 1 .113 .485-5, cargo efetivo de Investigador de 
Polícia-II, código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Subinspetor 
de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Subinspetor de Detetives, 
código SISP, símbolo PC-02, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDrE JoSÉ SANtoS DE 
PiNHo, MASP 341 .588-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível Especial, do cargo em comissão de Subinspetor 
de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiuLiANo mAcHADo DE 
SouZA, MASP 458 .106-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível III, do cargo em comissão de Subinspetor de 
Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mário LÚcio PErEirA 
Do NAScimENto, MASP 1 .176 .615-1, cargo efetivo de Médico 
Legista, código ML, nível III, do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Perícias Médico-Legais, código CHD5, símbolo PC-05, da 
Instituto Médico Legal, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DENNEr DiAS cASAGrANDE, 
MASP 391.350-6, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-
II, nível Especial, do cargo em comissão de Subinspetor de Detetives, 
código SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investigação e 
Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 
1974, LucAS BArroS rocHA, MASP 1 .243 .319-9, cargo efetivo 
de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974,  
GiLSoN LiNo DE ALmEiDA, MASP 1 .084 .578-2, cargo efetivo 
de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 
1974, ADriANA LoPES DE LimA ABrEu, MASP 1 .060 .853-7, 
cargo efetivo de Médico-Legista, código ML, nível III, para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Perícias Médico-Legais, 
código CHD5, símbolo PC-05, da Instituto Médico Legal, lotado no 
quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro 
de 1974, LEANDro mArQuES DE SouSA , MASP 1 .133 .787-0, 
cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, para 
exercer, em comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código 
SISP, símbolo PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia 
Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, 
criStiANo LuiZ DE PAuLA, MASP 386 .059-0, cargo efetivo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, 
DouGLAS ANtoNiNo morAiS, MASP 1 .111 .487-3, cargo efetivo 
de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro 
de 1974, cAio ALmEiDA NEvES mArtiNS, MASP 1 .111 .366-9, 
cargo efetivo de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para 
exercer, em comissão, o cargo de Delegado regional de Segurança 
Pública, código DEL6 CD22, símbolo PD-02, da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais . 

retifica o ato de nomeação de NArAY JESimAr APArEciDA 
PAuLiNo, mASP 444 .407-1, da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais, publicado em 05/03/2022: onde se lê “Médico Legista, código 
ML, nível III”, leia-se “Médico Legista, código ML, nível Especial”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
iSABELLA rAFAEL HortA LoNDE, MASP 1394 .512-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 OP1100714 da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a contar de 10/3/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iSABELLA rAFAEL 
HortA LoNDE, MASP 1394 .512-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 oP1101983 da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Mobilidade, a contar de 10/3/2022 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

no uso de suas atribuições, dispensa JoBEr GABriEL DE SouSA, 
MASP 1175902, ocupante do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100771, de recrutamento amplo, de responder pela 
Superintendência de Humanização do Atendimento da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 03/03/2022 .

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃo AGE Nº 138, DE 11 DE MArÇo DE 2022 .

Altera a Resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro de 2021, que fixa as 
competências das Procuradorias Especializadas da Advocacia-Geral do 
Estado, das Advocacias regionais do Estado, da Consultoria Jurídica e 
da Assessoria de representação no Distrito Federal .
 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 81, de 11 de 
agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019; no Decreto nº 47 .963, de 28 de maio de 2020;

rESoLvE:
 Art . 1º o inciso I do art . 2º da resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro 
de 2021, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “l” e sua alínea 
“k”, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 2º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 I -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 k) ações ajuizadas por Procuradores do Estado e em face deles, 
consideradas estratégicas;
 l) outros processos considerados estratégicos;” (NR)
 Art . 2º o art . 2º da resolução AGE nº 91, de 2021, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso vI:
 “Art . 2º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 vI - elaborar informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em 
mandado de segurança, mandado de injunção, habeas data e habeas 
corpus impetrados contra ato comissivo ou omissivo do Advogado-
Geral do Estado, Advogados-Gerais Adjuntos, Chefe de Gabinete ou 
qualquer Procurador do Estado.” (NR)
 Art . 3º o art . 4º da resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro de 2021, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso vII:
 “Art . 4º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 vII - atuar nas ações que envolvam o Detran-MG distribuídas nesta 
Advocacia-Geral a partir de 13 de outubro de 2021 .”
 Art . 4º o §14 do art . 13 da resolução AGE nº 91, de 22 de fevereiro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 13 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 § 14 – A competência e a responsabilidade pelo acompanhamento 
dos processos eletrônicos em curso nas Turmas recursais não serão 
alteradas, independente do local de sede da Turma recursal e do âmbito 
territorial de atuação das Procuradorias Especializadas, Advocacias 
Regionais e Escritórios Seccionais.” (NR)
 Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 11 de março de 2022 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

 Advogado-Geral do Estado 
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, à Masp 348.656-0, 
roBErTo PorTES rIBEIro DE oLIvEIrA, a partir de 07 .03 .2022 . 
Aposentadoria: voluntária/Transição/PEDáGIo INTEGrAL/
PARIDADE (Ingresso até 16/12/1998): artigo 147, §2º, inciso I, e § 3º, 
inciso I, §5º Do ADCT, incluído pela EC 104/20 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado
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